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5 
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO  

Cariacica-ES, sexta-feira, 02 de setembro de 2022. 

 
EXPEDIENTE: 

Gerente de Atos Oficiais – Maria de Lourdes M. Coelho, Coordenadora de Confecção, Registro e Expedição de Atos 
Oficiais – Rubiana Moreira C. Pezzin, Assessora Especial de Gabinete – Gabriela M. Reblin e Auxiliar Administrativo – 

Thamires F. de Alvarenga  
Av. Mário Gurgel, 2.502 - Alto Lage, Cariacica-ES, 29.151-900 

GAO/SEMGO – End. Eletrônico: atosoficiais@cariacica.es.gov.br 

 

 
PORTARIA/GP/N.º 468, DE 25 DE 

AGOSTO DE 2022 
SUSPENDE LICENÇA COM VENCIMENTOS. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA – 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o Art. 90, inciso IX, 
da Lei Orgânica do Município de Cariacica, 

RESOLVE: 
Art. 1º Suspender a licença com vencimentos, 
concedida através da PORTARIA/GP/Nº 
450/2020, afeta ao processo nº 20.256/2020, 
do servidor estatutário André Cibien Savergnini 
– matrícula nº 102.816, ocupante do cargo de 
MaPB – II Matemática, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação – SEME. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
Art. 3º Revogam-se todas as disposições em 
contrário. 
Cariacica - ES, 25 de agosto de 2022. 

EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

 
PORTARIA Nº 483, DE 1º DE SETEMBRO 

DE 2022. 
EXONERA, NOMEIA E DESIGNA SERVIDORES.  
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 90, inciso IX da Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE: 
Art. 1º Exonerar os servidores abaixo 
relacionados dos cargos que especifica: 
I - Tatiana Primo da Silva, a pedido, do cargo 
de Secretário Executivo, padrão C-2, da 
Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 1º de 
setembro de 2022; 
II – Cláudio Rogério Siqueira, a pedido, do cargo 
de Assessor Administrativo, padrão C-2, da 
Secretaria Municipal de Gestão, a partir de 1º 
de setembro de 2022. 
Art. 2º Designar a servidora Kamila Azevedo 
Pereira na condição de membro da Comissão 

Permanente de Cadastro de Fornecedor e 
Apuração Administrativa de Infração em 
Licitações e Contratos – CPCAILC, instituída 
pelo Decreto nº 52/2019. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, observadas as datas 
consignadas em seus respectivos Incisos I e II 
do artigo 1º.  
Art. 4º Revogam-se todas as disposições em 
contrário.  
Cariacica-ES, 1º de setembro de 2022. 

EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

 
PORTARIA/SEMUS/Nº 020, DE 30 DE 

AGOSTO DE 2022 
ALTERA, PARCIALMENTE, A REDAÇÃO DO 
ARTIGO 2º DA PORTARIA/SEMUS/Nº 003/2021.  

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso 
de suas atribuições previstas nos artigos 94, I e 
V da Lei Orgânica Municipal e 58, VIII da Lei 
Municipal 5.283/2014,  
CONSIDERANDO o que preconiza os artigos 200 
e 201 da Lei Complementar Municipal n° 
029/2010, bem como se atentando para o que 
consta das Portarias SEMUS n° 003/2021, com 
redação alterada pelas Portarias SEMUS nº 
009/2021, 26/2021 e 07/2022,  
RESOLVE: 
Art. 1º Alterar a redação do inciso III e do §2º, 
do artigo 2º, da Portaria/SEMUS/N° 003/2021, 
passando a vigorar com a seguinte redação:  
Art. 2º Fica instituída nova Comissão 
Permanente de Sindicância, integrada pelos 
seguintes servidores: 
[...] 
III - Membro: Alisson Hassan Santos Euzebio – 
matrícula n° 116.565.  
[...]  
§2º Será necessária a presença de, ao menos, 

2 (dois) membros da Comissão para colheita de 
provas, bem como será exigido o quórum 
mínimo de 3 (três) integrantes para validade de 
atos decisórios.   
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, aplicando-se também aos 
processos em tramitação, permanecendo 
inalterados os demais dispositivos da 
Portaria/SEMUS/N° 003/2021. 
Art. 3º Revogam-se todas as disposições em 
contrário. 
Cariacica, 30 de agosto de 2022. 

ROBERTA GOLTARA COELHO 
Secretária Municipal de Saúde 

 

 
PORTARIA/SEMCULT/ N° 007, DE 01 DE 

SETEMBRO DE 2022     
NOMEIA MEMBROS PARA COMPOREM A 
COMISSÃO DE GERENCIAMENTO E 
FISCALIZAÇÃO DA LEI DE INCENTIVO 
FINANCEIRO À CULTURA “JOÃO BANANEIRA” 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA E 
TURISMO DE CARIACICA, no exercício das 
atribuições legais e com fundamento no Art. 58, 
VIII, da Lei 5283/2014, 

RESOLVE: 
Art. 1º Ficam nomeados os membros para 
comporem a Comissão de Gerenciamento e 
Fiscalização da Lei Municipal de Incentivo 
Financeiro à Cultura “João Bananeira”, 
conforme Art. 6º da Lei nº 5.477/2015 e Art. 10 
do Decreto nº 197/2015:  
I – Secretaria Municipal de Cultura e Turismo:  
Titular: Carlos Alberto  Assunção – Matrícula 
85294;  
Suplente: Fernando Demuner Borges – 
Matrícula 119632; 
Titular: Alex Almeida Santos – Matrícula 
119773;  
Suplente: Luciano Nogueira Telles – Matrícula 
121930.  
II – Secretaria Municipal de Controle e 
Transparência:  
 

PORTARIAS 
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Titular: Layla dos Santos Porto – Matrícula 
118815;  
Suplente: Ludmilla Muniz de Araújo – Matrícula 
118089.  
III – Secretaria Municipal de Finanças:  
Titular: Flavio Nogueira de Oliveira – Matrícula 
105586;  
Suplente: Luiz Fernando da Silva Isidorio – 
Matrícula 109741.  
IV – Gabinete do Prefeito: 
Titular: Fabio Junior Costa Binda – Matrícula 
119675;  
Suplente: Anderson Costa Rodrigues – 
Matrícula 113231.  
Art. 2º A Comissão será automaticamente 
extinta após um ano de sua publicação, como 
dispõe o Art. 15, parágrafo único do Decreto 
197/2015.  
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação.  
Art. 4º Revogar em seu inteiro teor a 
PORTARIA/SEMCULT/Nº 004/2022, publicada 

no Diário Oficial do Município em 20 de maio de 
2022. 
Art. 5º Revogam-se todas as disposições em 
contrário. 
Cariacica-ES, 01 de setembro de 2022. 

ALVARITO MENDES FILHO 
Secretário Municipal de Cultura e Turismo 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 114/2022 
PROC. 15.089/2022 
O Município de Cariacica torna público que 
realizará a presente licitação Registro de preços 
para provável aquisição de Material de Consumo 
Odontológico. 
Inicio do acolhimento das Propostas dia: 
06/09/2022 a partir das 10h00min. 
Fim de recebimento e abertura das propostas 
dia: 19/09/2022 às 09h00min. 
Início da Sessão de Disputa: 
19/09/2022 às 10h00min. Edital completo 
disponível no site www.licitacoes-e.com.br, 

onde ocorrerá a sessão de disputa. 
Esclarecimentos: 3354-5815. E-mail: 
pregao4@cariacica.es.gov.br 
ID TCEES: 2022.017E0500002.02.0026 
Cariacica-ES, 01/09/2022. 

Allyson Marcello Sant’Ana 
Pregoeiro 

 
EXTRATO DO ATO DE DESIGNAÇÃO DE 

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO  
Nº 020/2019 

PROCESSO Nº 37.639/2018 
O Município de Cariacica, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Serviços, pelo presente 
ato designa as servidoras, Marcia Braguinia  

 
Gonçalves – matrícula nº 4334 e Leticia de 
Oliveira Rodrigues – matrícula nº 110.312, para 
exercerem respectivamente as funções de 
Fiscal e Gestora do Contrato nº 020/2019, a 
partir de 31 de agosto de 2022, nos moldes 
estabelecidos no Decreto Municipal nº 295, de 
22 de dezembro de 2021. 

Marcos Paulo Aranda 
Secretário Municipal de Serviços 

 

 
EXTRATO DO ATO DE DESIGNAÇÃO DE 

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO  
Nº 078/2022 

PROCESSO Nº 24.565/2021 
O Município de Cariacica, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Educação, pelo presente 
ato designa os servidores, Ronaldo de Oliveira 
Ramos – matrícula nº 116.231 e Vera Lúcia 
Vieira Lima – matrícula nº 81.440, para 
exercerem respectivamente as funções de 
Fiscal e Gestora do Contrato nº 078/2022, a 
partir de 05 de abril de 2022, nos moldes 
estabelecidos no Decreto Municipal nº 295, de 
22 de dezembro de 2021. 

José Roberto Martins Aguiar  
Secretário Municipal de Educação 

 

 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO 
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA  

Nº 004/2020 
Processo nº. 12.461/2020 
Concedente: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CARIACICA. 
Proponente: INSTITUTO FORMAR. 
Objeto: Prorrogação. 
Fica prorrogada a vigência do presente acordo 
pelo período de 2 (dois) anos adicionais, 
contados da data da assinatura, totalizando 4 
(quatro) anos de parceria. 
Data de assinatura: 12/08/2022 

Leonardo Rodrigues Alves 
Secretário Municipal de Educação Interino 

 

 
EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE 

FORNECIMENTO Nº. 869/2022 SEMFI 
Dispensa de Licitação nº. 67/2022 – SEMFI 
PMC. 
Processo nº. 23156/2022. 
Objeto: Certificados Digitais E-CPF A3 SRF e 
Tokens. 
Contratante: Prefeitura Municipal de Cariacica. 
Contratada: Câmara de Dirigentes Lojistas de 
Cariacica. 
Valor Total: R$ 1.452,00 (hum mil, 
quatrocentos e cinquenta e dois reais). 
Dotação Orçamentária: 928 
3.3.90.30.00 
04.123.0027.2.0156 
1.001.0000.0000 
Cariacica-ES, 23/08/22 

Carlos Renato Martins 
Secretário Municipal de Finanças 
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